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TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-se ao § 5° do artigo 8° da Medida Proviséria n° 599, de 27 de dezembro de
2012, a seguinte redagéo:

“§ 5° O disposto nos §§ 3° e 4° nao se aplica as operacbes e prestagdes
sujeitas a aliquotas fixadas em até quatro por cento por Resolugdes do Senado Federal.”

Justificagéo

Trata-se de aperfeigoamento técnico do dispositivo para excepcionar, também, as
aliquotas previstas na Resolugdo n° 95, de 13 de dezembro de 1996 (transporte aéreo), juntamente
¢om aquelas indicadas no texto e relativas & Resolugéo n° 13, de 25 de abril de 2012 {mercadorias
importadas), ambas do Senado Federal, que ja preveem aliquota de quatro por cento.
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